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RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
INTERMEDIÁRIAS 
 
Aos 
Acionistas, aos Conselheiros e aos Administradores da 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA 
Brasília - DF  
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da EMPRESA GESTORA 
DE ATIVOS S.A. – EMGEA (“EMGEA”), referente ao trimestre findo em 30 de 
setembro de 2023, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de 
setembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado 
abrangente para o período de três e nove meses findos naquela data e das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de nove 
meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas. 
 
A Administração da EMGEA é responsável pela elaboração das informações 
contábeis intermediárias de acordo com a NBC TG 21 (R4) – Demonstração 
Intermediária, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações 
contábeis intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 – 
Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros 
procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é significativamente 
menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de 
auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que 
tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser 
identificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de 
auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações contábeis intermediárias 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias acima 
referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com a NBC TG 21 (R4) e de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 



 

 
 

Ênfase 
 
Programa Nacional de Desestatização – PND 
 
Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1, que destaca o Programa 
Nacional de Desestatização. Em dezembro de 2019, a Empresa foi qualificada 
no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República (PPI) e incluída no Programa Nacional de Desestatização (PND), por 
intermédio do Decreto nº 10.008/2019, ficando designado o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) como responsável pela 
execução e acompanhamento dos atos necessários à desestatização da 
EMGEA, sendo posteriormente publicado o Decreto nº 10.863/2021, de 
19.11.2021, o qual estabelecia o prazo para o processo de desestatização da 
EMGEA, revogado pelo Decreto nº 11.110/2022, de 29.6.2022, que 
estabeleceu novo marco temporal para o início da contagem do prazo. 
 
Contudo, após a mudança da gestão da empresa em 2023, em junho do 
corrente exercício foram revistos a estratégia, o propósito, a missão, a visão e 
os valores, bem como solicitada ao Ministério da Fazenda a exclusão do 
processo de desestatização, em linha com as novas diretrizes do governo atual 
do país. Nossa conclusão não contém modificação em função desse assunto. 
 



 

 
 

Outros Assuntos 
 
Demonstração do valor adicionado 
 
As informações contábeis intermediárias acima referidas incluem a 
demonstração do valor adicionado (DVA) referentes ao período de nove meses 
findo em 30 de setembro de 2023, elaboradas sob a responsabilidade da 
administração da EMGEA, e apresentadas como informação suplementar para 
fins de IAS 34. Essa demonstração foi submetida aos procedimentos de 
revisão executados em conjunto com a revisão das informações trimestrais, 
com o objetivo de concluir se elas estão conciliadas com as informações 
contábeis intermediárias e registros contábeis, conforme aplicável, e se sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos na NBC TG 09 – 
Demonstração do Valor Adicionado. Com base em nossa revisão, não temos 
conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que essa demonstração 
do valor adicionado não foi elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nessa Norma e de forma consistente em relação 
às informações contábeis intermediárias tomadas em conjunto. 
 
 

Barueri, 13 de novembro de 2023 
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